
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER Nº 949/2023 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 558/2021. 

O projeto de lei 558/2021, proposto pelo Vereador Marcelo Messias (MDB), pretende 
criar o Programa Ambulatorial de Fisioterapia Respiratória para tratar sequelas respiratórias dos 
pacientes que tiveram Covid-19. Em resumo, o projeto busca garantir atendimento especializado 
às pessoas de todas as faixas etárias que apresentam sequelas pulmonares decorrentes da 
Covid-19, visando melhorar sua qualidade de vida e o desempenho das atividades diárias. O 
programa proposto envolve a avaliação, diagnóstico fisioterapêutico e tratamento por equipes de 
fisioterapia qualificadas, com profissionais especializados em Fisioterapia Respiratória. 

Na justificativa, o autor destaca que, desde o reconhecimento da pandemia do novo 
corona vírus, em março de 2020, o Ministério da Saúde adotou medidas para controle da doença, 
porém, a falta de coordenação centralizada entre as esferas de governo levou os municípios a 
buscarem recursos e estrutura para enfrentar a Covid-19. Argumenta que dentre as 
complicações respiratórias enfrentadas pelos pacientes recuperados, estão a fibrose pulmonar, 
fraqueza muscular respiratória, hipoxemia e dispneia, que comprometem a qualidade de vida e 
podem causar danos duradouros. 

Há manifestação da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa pela 
legalidade do projeto. 

As políticas e ações de saúde no município de São Paulo constam das atribuições da 
Secretaria Municipal de Saúde (SMS), incluindo uma ampla gama de responsabilidades para 
garantir o acesso universal e integral aos serviços de saúde para a população residente na 
cidade. Entre outras atividades, a SMS coordena e supervisiona a rede de serviços de saúde no 
município, desenvolve programas e ações voltados para a promoção da saúde e a prevenção de 
doenças. 

A importância do atendimento de fisioterapia para sequelas de COVID-19 tem sido tema 
de estudos especializados. A World Confederation for Physical Therapy (WCPT) reuniu 
especialistas para estabelecer diretrizes sobre o tratamento fisioterapêutico de adultos que 
tiveram Covid-19, destacando que em resposta à pandemia e à necessidade de orientação para 
fisioterapeutas, foram produzidas recomendações para o tratamento fisioterapêutico no ambiente 
hospitalari. 

Quanto à proposta de lei em pauta, na análise de competência da Comissão de 
Administração Pública, considerando que acesso a tratamentos de fisioterapia parece ser 
fundamental para determinados casos de sequelas, e que ao Poder Público cabe promover 
ações na busca de se garantir a saúde e também o bem-estar dos indivíduos, favorável é o 
parecer. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 24/08/2023, p. 298 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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